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PARECER Nº 410/2024 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0049/2024. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Cris Monteiro, que visa alterar 
a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São 
Paulo, anualmente, no dia 07 de outubro, o Dia municipal em memória às vítimas do ataque 
terrorista promovido pelo Hamas em Israel. 

A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Com efeito, a inclusão data no Calendário de Eventos é matéria que se insere no regular 
exercício da competência legislativa desta Casa, estando amparada no art. 30, inciso I e arts. 
13, inciso I e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/04/2024. 

Xexéu Tripoli (UNIÃO) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dr. Milton Ferreira (PODE) 

Marcelo Messias (MDB) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Abstenção 

Ricardo Teixeira (UNIÃO) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PSD) - Relatoria 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/04/2024, p. 277 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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